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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA - Nº 00/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a Segunda Retificação do 

Edital de Abertura nº 001/2020 do Concurso 001/2020. 

 

Art. 1º Fica retificado tabela 02, nomenclatura dos cargos, vencimento e requisitos. 
 

Onde se lê: 
CARGO VENCIMENTO REQUISITO MÍNIMO 

Professor R$ 1.212,68 
Magistério ou Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em 

Pedagogia. 

Professor de Artes R$ 1.576,48 
Licenciatura Plena em Educação Artística + registro no 

respectivo conselho. 

Professor Educação Especial R$ 1.576,48 
Licenciatura Plena em Pedagogia e especialização em 

Educação Especial. 

Professor de Educação Física R$ 1.576,48 
Licenciatura Plena em Educação Física + registro no respectivo 

conselho. 

 

Leia se: 

CARGO 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

CAMPO ESPECÍFICO 
DO CONHECIMENTO 
OU COMPONENTE 

CURRICULAR 

VENCIMENTO REQUISITO MÍNIMO 

Professor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação Infantil 

e/ou Ensino 

Fundamental – 

multidisciplinar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-- 

Nível médio, na 

modalidade normal –  

R$ 1.212,68 

 

Nível Superior – graduação 

– R$ 1.455,22 

 

Nível Superior – pós-

graduação Lato Sensu na 

área de educação – 

R$ 1.576,48 

 

Nível Superior – pós-

graduação – Stricto Sensu 

em cursos de mestrado ou 

doutorado na área da 

educação – R$ 1.697,75 

Nível médio, na modalidade 

normal; ou Pedagogia com 

habilitação ao magistério da 

educação infantil e/ou anos 

iniciais do ensino 

fundamental; ou curso      

normal    superior. 

Professor 

 

Educação Infantil 

e/ou Ensino 

Fundamental 

 

 

 

Arte 

Nível Superior – graduação 

– R$ 1.455,22 

 

Nível Superior – pós-

graduação Lato Sensu na 

Licenciatura em Arte e/ou 

Artes Visuais 
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área de educação – 

R$ 1.576,48 

 

Nível Superior – pós-

graduação – Stricto Sensu 

em cursos de mestrado ou 

doutorado na área da 

educação – R$ 1.697,75 

Professor 

 

 

 

 

Educação Infantil 

e/ou Ensino 

Fundamental 

 

 

 

 

 

Educação Especial 

 

Nível Superior – pós-

graduação Lato Sensu na 

área de educação – 

R$ 1.576,48 

 

Nível Superior – pós-

graduação – Stricto Sensu 

em cursos de mestrado ou 

doutorado na área da 

educação – R$ 1.697,75 

Nível médio, na modalidade 

normal; ou Pedagogia com 

habilitação ao magistério da 

educação infantil e/ou anos 

iniciais do ensino 

fundamental; ou curso normal 

superior; com habilitação ou 

especialização para a 

Educação Especial. 

Professor 

 

 

 

 

 

Educação Infantil 

e/ou Ensino 

Fundamental 

 

 

 

 

 

 

Educação Física 

Nível Superior – graduação 

– R$ 1.455,22 

 

Nível Superior – pós-

graduação Lato Sensu na 

área de educação – 

R$ 1.576,48 

 

Nível Superior – pós-

graduação – Stricto Sensu 

em cursos de mestrado ou 

doutorado na área da 

educação – R$ 1.697,75 

Licenciatura Plena em 

Educação Física. 

 

Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itambaracá/PR, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 
IVAN ALEXANDRE  

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso 


